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10 302 1220 8933 0041 SERVICOS DE ATENCAO AS URGENCIAS E EMERGEN-
CIAS NA REDE HOSPITALAR - NO ESTADO DO PARANA

750.000

S 3 2 30 0 151 750.000
10 302 1220 8933 0042 SERVICOS DE ATENCAO AS URGENCIAS E EMERGEN-

CIAS NA REDE HOSPITALAR - NO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A

1.000.000

S 3 2 30 0 151 1.000.000
10 302 1220 8933 0051 SERVICOS DE ATENCAO AS URGENCIAS E EMERGEN-

CIAS NA REDE HOSPITALAR - NO ESTADO DO MATO
GROSSO

725.000

S 3 2 30 0 151 725.000
10 302 1220 8933 0052 SERVICOS DE ATENCAO AS URGENCIAS E EMERGEN-

CIAS NA REDE HOSPITALAR - NO ESTADO DE GOIAS
875.000

S 3 2 30 0 151 875.000
10 302 1220 8933 0053 SERVICOS DE ATENCAO AS URGENCIAS E EMERGEN-

CIAS NA REDE HOSPITALAR - NO DISTRITO FEDERAL
1.250.000

S 3 2 30 0 151 1.250.000
10 302 1220 8933 0054 SERVICOS DE ATENCAO AS URGENCIAS E EMERGEN-

CIAS NA REDE HOSPITALAR - NO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

850.000

S 3 2 30 0 151 850.000

1293 ASSISTENCIA FARMACEUTICA E INSUMOS ESTRATEGICOS 98.700.000

AT I V I D A D E S

10 303 1293 4370 ATENDIMENTO A POPULACAO COM MEDICAMENTOS
PARA TRATAMENTO DOS PORTADORES DE HIV/AIDS E
OUTRAS DOENCAS SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS

98.700.000

10 303 1293 4370 0001 ATENDIMENTO A POPULACAO COM MEDICAMENTOS PA-
RA TRATAMENTO DOS PORTADORES DE HIV/AIDS E OU-
TRAS DOENCAS SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS - NA-
CIONAL

98.700.000

S 3 1 90 0 100 98.700.000

1436 APERFEICOAMENTO DO TRABALHO E DA EDUCACAO NA SAUDE 31.270.000

AT I V I D A D E S

10 128 1436 8612 FORMACAO DE PROFISSIONAIS TECNICOS DE SAUDE E
FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS TECNICAS/CENTROS
FORMADORES DO SUS

12.000.000

10 128 1436 8612 0001 FORMACAO DE PROFISSIONAIS TECNICOS DE SAUDE E
FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS TECNICAS/CENTROS
FORMADORES DO SUS - NACIONAL

12.000.000

S 3 2 90 0 151 12.000.000

10 364 1436 8628 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA GRADUACAO, POS-
GRADUACAO STRICTO E LATU SENSU EM AREAS ES-
TRATEGICAS PARA O SUS

15.000.000

10 364 1436 8628 0001 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA GRADUACAO, POS-
GRADUACAO STRICTO E LATU SENSU EM AREAS ES-
TRATEGICAS PARA O SUS - NACIONAL

15.000.000

S 3 2 30 0 151 5.000.000
S 4 2 30 0 151 2.000.000
S 4 2 40 0 151 2.000.000
S 4 2 80 0 151 2.100.000
S 4 2 90 0 151 3.900.000

10 128 1436 8629 APOIO A EDUCACAO PERMANENTE DOS TRABALHADO-
RES DO SUS

1.100.000

10 128 1436 8629 0001 APOIO A EDUCACAO PERMANENTE DOS TRABALHADO-
RES DO SUS - NACIONAL

1.100.000

S 3 2 80 0 151 1.100.000

10 128 1436 8630 APOIO A MELHORIA DA CAPACIDADE DE GESTAO DE
SISTEMAS E GERENCIA DE UNIDADES DO SUS

3.170.000

10 128 1436 8630 0001 APOIO A MELHORIA DA CAPACIDADE DE GESTAO DE
SISTEMAS E GERENCIA DE UNIDADES DO SUS - NACIO-
NAL

3.170.000

S 3 2 30 0 151 3.170.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 222.121.000

TOTAL - GERAL 222.121.000

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração
Nacional e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito
suplementar no valor global de R$ 4.597.918.075,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas nos arts. 4o, incisos I, alínea "d", e XI, e 5o,
incisos I e II, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Integração Nacional e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios,
crédito suplementar no valor global de R$ 4.597.918.075,00 (quatro bilhões, quinhentos e noventa e sete
milhões, novecentos e dezoito mil, setenta e cinco reais), para atender à programação constante do
Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007, relativo
a Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados, no valor de R$
964.846.001,00 (novecentos e sessenta e quatro milhões, oitocentos e quarenta e seis mil e um reais); e

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 3.633.072.074,00 (três bilhões, seiscentos e trinta e
três milhões, setenta e dois mil, setenta e quatro reais), sendo:

a) R$ 340.760,00 (trezentos e quarenta mil, setecentos e sessenta reais) de Recursos Or-
dinários;

b) R$ 3.595.787.561,00 (três bilhões, quinhentos e noventa e cinco milhões, setecentos e oitenta
e sete mil, quinhentos e sessenta e um reais) de Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre
Produtos Industrializados;

c) R$ 35.235.255,00 (trinta e cinco milhões, duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinqüenta
e cinco reais) de Transferência do Imposto Territorial Rural; e

d) R$ 1.708.498,00 (um milhão, setecentos e oito mil, quatrocentos e noventa e oito reais) de
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53901 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORTE - FNO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 62.489.969

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 0534 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA RE-
GIAO NORTE

62.489.969

28 846 0902 0534 0010 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA RE-
GIAO NORTE - NA REGIAO NORTE

62.489.969

F 5 0 90 0 100 68.060
F 5 0 90 0 101 62.421.909

TOTAL - FISCAL 62.489.969

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 62.489.969

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53902 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE - FCO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 62.489.969

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 0029 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA RE-
GIAO CENTRO-OESTE

62.489.969

28 846 0902 0029 0050 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA RE-
GIAO CENTRO-OESTE - NA REGIAO CENTRO-OESTE

62.489.969

F 5 0 90 0 100 68.060
F 5 0 90 0 101 62.421.909

TOTAL - FISCAL 62.489.969

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 62.489.969
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ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53903 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORDESTE - FNE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 187.470.010

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 0030 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DO SEMI-
ARIDO DA REGIAO NORDESTE

93.735.005

28 846 0902 0030 0001 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DO SEMI-
ARIDO DA REGIAO NORDESTE - NACIONAL

93.735.005

F 5 0 90 0 100 102.320

F 5 0 90 0 101 93.632.685

28 846 0902 0031 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA RE-
GIAO NORDESTE

93.735.005

28 846 0902 0031 0020 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA RE-
GIAO NORDESTE - NA REGIAO NORDESTE

93.735.005

F 5 0 90 0 100 102.320

F 5 0 90 0 101 93.632.685

TOTAL - FISCAL 187.470.010

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 187.470.010

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73108 - TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA
FA Z E N D A

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

4.283.759.629

OPERACOES ESPECIAIS

28 847 0903 0C33 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB

1 . 0 8 4 . 11 6 . 0 3 3

28 847 0903 0C33 0001 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB - NACIONAL

1 . 0 8 4 . 11 6 . 0 3 3

F 3 1 30 0 101 428.289.023
F 3 1 30 0 102 5.296.400
F 3 1 30 0 301 650.530.610

28 845 0903 0044 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E DO DISTRI-
TO FEDERAL - FPE (CF, ART.159)

1.173.881.743

28 845 0903 0044 0001 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL - FPE (CF, ART.159) - NACIONAL

1.173.881.743

F 3 1 30 0 101 1.173.881.743

28 845 0903 0045 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM (CF,
A RT. 1 5 9 )

1.985.661.702

28 845 0903 0045 0001 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM (CF,
ART.159) - NACIONAL

1.985.661.702

F 3 1 40 0 101 1.681.507.607
F 3 1 40 0 301 304.154.095

28 845 0903 0046 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989)

10.161.296

28 845 0903 0046 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989) - NACIONAL

10.161.296

F 3 1 30 0 301 10.161.296

28 845 0903 006M TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL

29.938.855

28 845 0903 006M 0001 TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL - NACIONAL

29.938.855

F 3 1 40 0 102 29.938.855

TOTAL - FISCAL 4.283.759.629

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.283.759.629

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73109 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

1.708.498

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0169 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 1.708.498
28 845 0903 0169 0001 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL -

NACIONAL
1.708.498

F 3 1 30 0 11 8 1.708.498

TOTAL - FISCAL 1.708.498

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.708.498

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação e da Previdência Social e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 262.519.370,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "c" e "d", II, V,
alínea "a", IX e XV, "a" e "b", e § 1o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Educação e da Previdência Social e de Operações
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 262.519.370,00 (duzentos e sessenta e
dois milhões, quinhentos e dezenove mil, trezentos e setenta reais), para atender à programação constante
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 107.288.463,00 (cento e sete milhões, duzentos e
oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais), sendo:

a) R$ 53.240.239,00 (cinqüenta e três milhões, duzentos e quarenta mil, duzentos e trinta e nove
reais) de Recursos Ordinários;

b) R$ 44.726.645,00 (quarenta e quatro milhões, setecentos e vinte e seis mil, seiscentos e
quarenta e cinco reais) de Recursos Próprios Não-Financeiros; e

c) R$ 9.321.579,00 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, quinhentos e setenta e nove reais)
de Recursos de Convênios; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 155.230.907,00 (cento e
cinqüenta e cinco milhões, duzentos e trinta mil, novecentos e sete reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53903 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORDESTE - FNE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 187.470.010

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 0030 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DO SEMI-
ARIDO DA REGIAO NORDESTE

93.735.005

28 846 0902 0030 0001 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DO SEMI-
ARIDO DA REGIAO NORDESTE - NACIONAL

93.735.005

F 5 0 90 0 100 102.320

F 5 0 90 0 101 93.632.685

28 846 0902 0031 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA RE-
GIAO NORDESTE

93.735.005

28 846 0902 0031 0020 FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA RE-
GIAO NORDESTE - NA REGIAO NORDESTE

93.735.005

F 5 0 90 0 100 102.320

F 5 0 90 0 101 93.632.685

TOTAL - FISCAL 187.470.010

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 187.470.010

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73108 - TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA
FA Z E N D A

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

4.283.759.629

OPERACOES ESPECIAIS

28 847 0903 0C33 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB

1 . 0 8 4 . 11 6 . 0 3 3

28 847 0903 0C33 0001 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB - NACIONAL

1 . 0 8 4 . 11 6 . 0 3 3

F 3 1 30 0 101 428.289.023
F 3 1 30 0 102 5.296.400
F 3 1 30 0 301 650.530.610

28 845 0903 0044 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E DO DISTRI-
TO FEDERAL - FPE (CF, ART.159)

1.173.881.743

28 845 0903 0044 0001 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL - FPE (CF, ART.159) - NACIONAL

1.173.881.743

F 3 1 30 0 101 1.173.881.743

28 845 0903 0045 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM (CF,
A RT. 1 5 9 )

1.985.661.702

28 845 0903 0045 0001 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM (CF,
ART.159) - NACIONAL

1.985.661.702

F 3 1 40 0 101 1.681.507.607
F 3 1 40 0 301 304.154.095

28 845 0903 0046 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989)

10.161.296

28 845 0903 0046 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989) - NACIONAL

10.161.296

F 3 1 30 0 301 10.161.296

28 845 0903 006M TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL

29.938.855

28 845 0903 006M 0001 TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL - NACIONAL

29.938.855

F 3 1 40 0 102 29.938.855

TOTAL - FISCAL 4.283.759.629

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.283.759.629

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73109 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

1.708.498

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0169 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 1.708.498
28 845 0903 0169 0001 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL -

NACIONAL
1.708.498

F 3 1 30 0 11 8 1.708.498

TOTAL - FISCAL 1.708.498

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.708.498

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação e da Previdência Social e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 262.519.370,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "c" e "d", II, V,
alínea "a", IX e XV, "a" e "b", e § 1o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Educação e da Previdência Social e de Operações
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 262.519.370,00 (duzentos e sessenta e
dois milhões, quinhentos e dezenove mil, trezentos e setenta reais), para atender à programação constante
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 107.288.463,00 (cento e sete milhões, duzentos e
oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais), sendo:

a) R$ 53.240.239,00 (cinqüenta e três milhões, duzentos e quarenta mil, duzentos e trinta e nove
reais) de Recursos Ordinários;

b) R$ 44.726.645,00 (quarenta e quatro milhões, setecentos e vinte e seis mil, seiscentos e
quarenta e cinco reais) de Recursos Próprios Não-Financeiros; e

c) R$ 9.321.579,00 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, quinhentos e setenta e nove reais)
de Recursos de Convênios; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 155.230.907,00 (cento e
cinqüenta e cinco milhões, duzentos e trinta mil, novecentos e sete reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva




